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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dosinteressados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando oregistro de preço pelo período de 12 (doze) meses pretendendo acontratação de empresa para prestar o serviço de arbitragem emdiversas competições municipais realizadas nas modalidades defutebol e futsal, organizadas pela Secretaria de Esporte e lazer dePaulo Lopes. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, eos envelopes nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO”deverão ser apresentados no Setor de Licitações da PrefeituraMunicipal de Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, Centro,Paulo Lopes/SC, até as 08h55min do dia 05/02/2019.A sessão se dará a partir das 09h00min do dia 05/02/2019, noendereço acima especificado.O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no sitewww.paulolopes.sc.gov.brPaulo Lopes, 21 de janeiro de 2019

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, pessoa jurídica dedireito público, com sede administrativa na Rua José Pereira da Silva, 130, centro, Paulo Lopes –SC, informa que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por
LOTE, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a contratação do objeto definido noitem “1.1.” deste instrumento convocatório para atendimento da Secretaria Municipal de Esportee Lazer. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº 8.666/93, LeiComplementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis.Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:• Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação:* das 07h00min do dia 24/02/2019  às 08h55min do dia 05/02/2019;• Limite para impugnação ao edital:* 13h00min do dia 01/02/2019.• Início da Sessão Pública do pregão:* 09h00min do dia 05/02/2019.As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações,nos seguintes endereços:• Telefone: (48) 3253-0161• E-mail: pregao@paulolopes.sc.gov.br• Endereço: Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes SC
1 – OBJETO1.1 – Registro de preço pelo período de 12 (doze) meses pretendendo a contratação de empresapara prestar o serviço de arbitragem em diversas competições municipais realizadas nasmodalidades de futebol, futsal e voleibol, organizadas pela Secretaria de Esporte e lazer dePaulo Lopes, conforme especificações do Anexo I.
2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2.1. Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço as despesasdecorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores de preços registrados com omunicípio de Paulo Lopes correrão a conta do orçamento 2019/2020 da Prefeitura Municipal dePaulo Lopes. A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quandoda efetiva contratação serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida peloórgão solicitante.
3– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO3.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja pertinenteao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação,constantes deste Edital e seus Anexos.3.2. Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público,empresas que estejam sob processo de concordata ou falência, ou que estejam



3

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

temporariamente impedidas de licitar, contratar, transacionar com administração pública ouquaisquer de seus órgãos descentralizados.3.3. Não será admitida a participação, na presente licitação, de empresas reunidas emconsórcio, sendo a sub-contratação parcial dos serviços, permitida na forma prevista no Art.72 da Lei 8.666/93, limitando-se a 30% dos serviços objeto desta contratação.3.4. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos dopresente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso.3.5. O presente Edital e seus Anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado, como setranscritos nele estivessem.3.6. Caberá à Licitante vencedora, a observância de todas as normas ambientais vigentes e aviger sobre a atividade licitada.
4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO4.1 – Os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro porintermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie aparticipar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendoainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outrodocumento equivalente.4.2 – O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:4.2.1 – Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todosos demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;4.2.2 – Instrumento particular de procuração, com poderes para formular ofertas e praticartodos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia deseu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição deseus administradores;4.2.3 – Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópiado respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerdireitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima,devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores.4.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de umlicitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.4.4 – A partir do início da sessão pública, a ausência do representante credenciado, em qualquermomento da sessão, importará a imediata exclusão do licitante por ele representado, salvoautorização expressa do Pregoeiro.4.4.1 – Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelasque se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. As licitantesque decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somenteparticiparão do certame com o valor constante no envelope de proposta.4.4.2 – As empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem a participação na fase delances, deverão encaminhar a declaração de que trata o item 4.6 em envelope separado dadocumentação e proposta, para que sejam promovidas as devidas verificações quanto ao citadodocumento. A não apresentação da declaração em questão acarretará o impedimento daempresa de participar do certame.4.5 – Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamentecredenciados.4.6 – Encerrada a etapa de credenciamento, será apresentada a declaração de pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, de acordo com modelo contido no Anexo II ao presente Edital. Areferida declaração deverá estar fora dos envelopes nº. 1 e 2.4.6.1 – A não apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçãoacarretará no impedimento da empresa de participar do certame.
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4.7 – Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço eos documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados nofecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:
ENVELOPE Nº. 1

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 06/2019

PROPOSTA DE PREÇO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ

ENVELOPE Nº. 2
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 06/2019
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL / CNPJ4.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certameslicitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.4.9 – Em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado oprazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.4.10 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.9, implicarádecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.4.10.1 – No caso de sanção de multa, está corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor totalda proposta.4.11 – Os licitantes que queiram se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar nº.123/06 devem apresentar no que couber:
4.11.1 – Certidão expedida pela Junta Comercial, conforme disciplinamento estabelecido
pelo art. 8° da Instrução Normativa n°. 103/2007, do Departamento Nacional de Registro
do Comércio (DNRC), com data de emissão do exercício atual.4.12 – A documentação citada no item 4.11, para os licitantes que queiram se beneficiar dasprerrogativas da Lei Complementar nº. 123/06 deverão ser apresentadas juntamente com aDeclaração citada no item 4.6.4.12.1 – As empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem a participação na fase delances e queiram se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar nº. 123/06 deverãoencaminhar a documentação citada no item 4.11, juntamente com a declaração de que trata oitem 4.6, em envelope separado da documentação e proposta, para que se promovam as devidasverificações quanto aos citados documentos, no que couber.4.13 – Os documentos supram referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquerprocesso de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada noprocesso administrativo pertinente à presente licitação.
5 – DA PROPOSTA DE PREÇO5.1 – A Proposta de Preços a ser apresentado no Envelope nº 01, contendo uma via, deverá serimpressa, em papel que identifique o licitante, numeradas, rubricada em todas as folhas, datadae assinada na última folha pelo representante legal do licitante, redigida com clareza, em línguaportuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devendo constar:
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5.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:a) nome do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/ou municipal;b) número do Pregão;c) Os itens da proposta devem conter a descrição do objeto ofertado, em conformidade com oAnexo I, o preço unitário, em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, apurado à datade sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nopreço proposto deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, tributos e custos,diretos ou indiretos, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.d) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a zero, inexequíveis ouexcessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisade mercado, conforme termo de referência (Anexo I);e) prazo de validade da proposta, não inferior a 60(sessenta) dias. Caso este não estiverespecificado na proposta esta será considerada válida por 60(sessenta) dias.
6 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO6.1 – Na fase de habilitação, o licitante que ofertar o menor preço, deverá apresentar osseguintes documentos:6.1.1 – PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, no que couber:a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratandode sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores;a.1) O estatuto das sociedades por ações, regidas pela Lei nº. 6.404/76 deve estar acompanhadodos documentos de eleição de seus administradores. Para ser considerado em vigor, deveobservar as exigências previstas em Lei, dentre as quais estarem cumulativamente:
 Registrado na Junta Comercial;
 Publicado na Imprensa Oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme olugar em que esteja situada a sede da companhia;
 Publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sededa companhia.a.2) O ato constitutivo ou contrato social das demais sociedades devem estar acompanhados detodas as alterações efetuadas ou da consolidação respectiva. Para ser considerado EM VIGOR,devem observar as exigências previstas em Lei, dentre as quais estar registrados na juntacomercial.b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir.6.1.2 – PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAa)Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílioou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal através deCertidão (CND) expedidas pelos respectivos órgãos responsáveis;d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR).6.1.3 – PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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a) Comprovação de capacidade técnica da licitante para desempenho de atividade pertinente ecompatível com o objeto da licitação, fornecido através de atestado emitido por pessoa jurídicade direito público ou privado, que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente osserviços.b) O licitante deverá apresentar Carta de Intenção Árbitro FCF – Pré-requisito: 60% Arbitros;Carta de Intenção Árbitro CBF – Pré-requisito: 5% Árbitros; Carta de Intenção Árbitro FCFS –Pré-requisito: 35% Árbitros; e Carta de Intenção Árbitro CBFS –Pré-requisito: 35% Árbitros. Osmodelos encontram-se em anexo.6.1.4 – INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIAa) Declaração, em papel timbrado, com data da abertura da licitação e assinada por seurepresentante legal, atestando a inexistência de fato superveniente impeditivo que desabone suaparticipação em licitações públicas, conforme Anexo IV.6.1.5 - CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERALa)Declaração que a empresa não possui no seu quadro de pessoal empregado registradorealizando trabalhos noturnos, perigosos, ou insalubre menor de 18anos e em qualquer trabalhomenor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14anos, nos termos do inc.XXXIII,do art.7º, da Constituição Federal e Lei9.854/99, conforme anexo VII.6.2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO6.2.1 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou porqualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa oficial, devendo osdocumentos, preferencialmente ser relacionados, separados e colecionados na ordemestabelecida neste Edital.6.2.2 – Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se esteprazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo devalidade de 06 (seis) meses, a contar de sua expedição, aos documentos solicitados nos itens4.11.1 e 4.11.2 não se aplicará o disposto neste item, os quais deverão ter data de emissão doexercício atual.6.2.3 – Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seurepresentante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.6.2.4 – A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação desua validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro.6.2.5 – Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e,preferencialmente com o nº. do CNPJ e endereço respectivo.6.2.6 – Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados detal forma que não possam ser entendidos.
7 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO7.1. No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura da sessãopública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em seqüência:
Credenciamento7.2. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por umrepresentante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar desteprocedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-seexibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.7.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumentoparticular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atospertinentes ao certame, em nome do proponente.7.4. Deverá ser apresentado no credenciamento certidão de enquadramento no EstatutoNacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede
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do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, com data de emissão doexercício atual.7.5. As empresas que optarem pelo envio da documentação sem se fazer representar no certamedeverão encaminhar em um terceiro envelope os documentos solicitados nos itens “7.4” e "7.8"do edital. Ficam impedidas de participar no certame as licitantes que não se credenciarem ouque não cumprirem o estabelecido neste item.7.6. Depois de encerrada as etapas de credenciamento não serão aceitos novos representantesdos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuarlances ou manifestar intenção de recurso.
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação7.7. Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitospara habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II. É facultado ao proponentecredenciado manifestar a declaração oralmente.7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar adeclaração prevista no item 7.7, desde que, cumprido o disposto no item 7.4 deste edital,apresentem declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto àregularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso sejadeclarada vencedora do certame.
Análise preliminar de aceitabilidade das propostas7.9. O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade doobjeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexeqüível, baixandodiligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa delances.
Seleção das propostas para a etapa de lances7.10. O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintescritérios:7.11. Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejamsuperiores a 10% da menor proposta;7.12. Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior,serão ainda selecionados as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances.
Etapa de lances orais7.13. Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderá os autores manifestar lancesorais. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formularlances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordemdecrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.7.14. Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente nacional, comduas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor.7.15. Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecertempo máximo para o proponente ofertar seu lance.7.16. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse itemdeclinar da formulação de lances.7.17. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadaspara a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas oúltimo preço ofertado.
Habilitação7.18. O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante quetenha ofertado o menor lance para o item.
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7.19. Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexadosao processo da licitação.7.20. Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponenteserá inabilitado, procedendo ao pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, eassim sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes.7.21. A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente seráexigida para efeito de assinatura do contrato.7.21.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esteapresente alguma restrição.7.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ouempresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5(cinco) diasúteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dosdocumentos relativos à regularidade fiscal.7.21.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará emdecadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.7.21.4 É facultada ao pregoeiro a inserção de documentos na Habilitação das licitantes, quandoestes estiverem disponíveis em meios eletrônicos na internet e possam ser obtidos durante oandamento da sessão pública.
Recurso7.22. Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejammanifestar interesse em interpor recurso.7.23. Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção deinterpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre oaceite do recurso.7.24. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direitoque a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.7.25. O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo terem sido aceito peloPregoeiro disporá do prazo de 03(três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razõesapresentadas durante a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Setor de Compras eLicitações de Paulo Lopes, dirigido à Autoridade Competente. Os demais proponentes ficamdesde logo intimados para apresentar as contra-razões no prazo de 03 (três) dias a contar dotérmino do prazo do recorrente. A Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de10(dez) dias úteis.7.26. Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessãopública do pregão.
8–Contrato8.1. O Município de Paulo Lopes disporá do prazo de 60 (sessenta) dias para convocar o licitantevencedor a assinar o contrato, contados a partir da data da apresentação da proposta vencedora.8.2. O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelasdisposições da Lei nº 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições doEdital e pelos preceitos do direito público.8.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelaAdministração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.8.4. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas naMinuta do Contrato constante do Anexo III deste Edital.
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8.4.1. Optando a administração pela substituição do termo de contrato pelo contrato na forma deempenho, prevalecerão as condições de entrega, multas de mora e sanções previstas na minutado contrato, independente de transcrição destas na nota de empenho.8.5. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a propostaapresentada pelo adjudicatário.
9- Entrega e pagamento9.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue/executado nas condições, prazos elocais definidos no anexo I – Termo de Referencia9.2 Pagamento de serviços prestados, será por rodada de tal competição executada.
10 – Das Obrigações10.1. São obrigações da contratada:10.1.1 Prestar os serviços objeto da contratação de forma continuada, zelando pela eficiênciadeste, observando a legislação inerente a este tipo de atividade;10.1.2. Arcar com todas as despesas referentes a tributos fiscais trabalhistas e sociais, queincidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;10.1.3. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes daexecução do objeto desta licitação;10.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo.10.1.5. Permitir à contratante fiscalizar o serviço que estiver sendo executado, prestando todosos esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmossustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que nãoesteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra asegurança dos usuários ou terceiros;10.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços/bens fornecidos, nos termos da legislaçãovigente;10.7. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto fornecido;10.8. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens/serviços fornecidos.10.9. Os serviços, objeto do presente certame, deverão atender as exigências do Termo deReferência.10.10. Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas nalicitação durante toda a vigência do contrato.
11 - Penalidades11.1. As penalidades são aquelas previstas no item 9 do termo de Referência - Anexo I, parteintegrante deste edital.
12 - Disposições finais12.1. Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento deLicitações para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após aassinatura do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serãoinutilizados.12.2. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ouproposta relativa ao presente pregão.12.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse públicodecorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte,por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito edevidamente fundamentado.12.4. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro eEquipe de Apoio.
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12.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.12.6. No interesse do Município de Paulo Lopes, sem que caiba às participantes qualquer recursoou indenização, poderá a licitação ter:a) adiada sua abertura;b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.12.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as parteso Foro da cidade de Paulo Lopes, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiadoque seja.12.8. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Editalpoderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações pelo telefone: (48) 3253-0161, nosdias úteis, das 07h as 13horas.12.9. Faz parte deste Edital:a) Anexo I – Termo de Referência;b) Anexo II - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preço;d) Anexo IV – Declaração de Inexistência de Superveniência;e) Anexo V – Modelo de Propostaf)Anexo VI- Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal;Paulo Lopes, 21 de janeiro de 2019
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA

Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019

1. OBJETO:1.1. Registro de preço pelo período de 12 (doze) meses pretendendo a contratação de empresapara prestar o serviço de arbitragem em diversas competições municipais realizadas nasmodalidades de futebol e futsal, organizadas pela Secretaria de Esporte e lazer de PauloLopes, conforme especificações abaixo.Item Descrição Unidade Qtd Valor Max.Unitário. Valor Max.Total.01 Serviço de arbitragem para competição
de futebol de campo – categoria livre.
O serviço será prestado por 01(um)
arbitro, 02(dois) assistente e 1 (um)
anotador.

Partida 50 R$ 701,66 R$ 35.083,33
02 Serviço de arbitragem para competição

de futsal. O serviço será prestado por
02(dois) árbitros e 1(um) anotador.

Partida 80 R$ 352,66 R$ 28.213,33
03

Serviço de arbitragem para competição
de voleibol. O serviço será prestado por
02(dois) árbitros e 1 (um) anotador.

Partida 20 R$ 353,33 R$ 7.066,66
04 Serviço de arbitragem para competição

de futsal society. O serviço será
prestado por 02(dois) árbitros e 1(um)
anotador.

Partida 40 R$ 352,66 R$ 14.106,66
05 Serviço de julgamento esportivo. Seções 06 R$940,00 R$ 5.640,00VALOR TOTAL R$ 90.109,98

COMPETIÇÃO DE FUTEBOL DE CAMPO*60% DOS ARBITROS DEVEM SER DO QUADRO DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL PROFISSIONAL*40% DOS ARBITROS DEVEM SER AFILIADOS A UMA LIGA AMADORA DE FUTEBOL DE CAMPO.*5% DOS ASSISTENTES DEVEM SER DE UMA CONFEDERAÇÃO DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL*10% DOS ASSISTENTES DEVEM SER DE UMA FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL*85% DOS ASSISTENTES DEVEM SER AFILIADOS A UMA LIGA AMADORA DE FUTEBOL DE CAMPO.OBS: NAS FINAIS DA COMPETIÇÃO OS ARBITROS DEVEM SER OBRIGATORIAMENTE DA FEDERAÇÃO BRASILEIRADE FUTEBOL DE CAMPO.
CAMPEONATO DE FUTSAL ADULTO*35% DOS ARBRITROS DEVEM SER DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTSAL*35% DOS ARBITROS DEVEM SER DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTSAL*30% DOS ARBRITROS DEVEM SER AFILIADOS A ALGUMA LIGA DE FUTSALA FINAL OS ARBRITROS DEVEM SER OBRIGATORIAMENTE DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTSAL

CAMPEONATO DE VOLEIBOL*50% DOS ARBITROS DEVEM SER DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE VOLEIBOL*50% DOS ARBRITROS DEVEM SER AFILIADOS A ALGUMA LIGA DE FUTSALA FINAL OS ARBRITROS DEVEM SER OBRIGATORIAMENTE DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SOCIETY
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*50% DOS ARBITROS DEVEM SER DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL*50% DOS ARBRITROS DEVEM SER DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOLA FINAL OS ARBRITROS DEVEM SER OBRIGATORIAMENTE DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL
Obs: Pagamento de serviços prestados será por rodada de tal competição executada
2 - JUSTIFICATIVA/FINALIDADE2.1. A contratação dos serviços arbitragem se faz necessário para atender asnecessidades das diversas atividades esportivas realizadas pela Prefeitura Municipal dePaulo Lopes durante todo o Ano, sendo a quantidade estimada para um período de 12meses.
3 – DO REGIME DE FORNECIMENTO3.1. As aquisições serão realizadas pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO sob regime de execuçãoparcelada, conforme a necessidade, durante o período de vigência da ata de registro de preçoque será de 12 (doze) meses.
4 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS4.1. A Prestação do serviço deve ser de acordo com a Autorização de fornecimento emitida peloSecretário que solicitar o serviço no prazo de 5 (cindo) dias, no local indicado pela mesma, sendoeste dentro do perímetro do Município de Paulo Lopes.4.2. Toda a despesa relacionada com a prestação do serviço correrá por conta da CONTRATADA.
5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA5.1. Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço as despesasdecorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores de preços registrados com omunicípio de Paulo Lopes correrão a conta do orçamento 2019/2020 da Prefeitura Municipal dePaulo Lopes. A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quandoda efetiva contratação serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida peloórgão solicitante.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAA Contratada obriga-se a:6.1. Entregar o objeto de boa qualidade, conforme definido neste Termo de Referência, e aindaatendendo as condições e quantidades estipuladas;6.2. Arcar com todas as despesas de entrega, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais,que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;6.3. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dofornecimento do objeto;6.4. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes desua culpa ou dolo.6.5. Permitir à contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos osesclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar,recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não estejade acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurançados usuários ou terceiros;6.6. Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislação vigente;6.7. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto fornecido;6.8. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos.6.9. Os bens, objeto do presente certame, deverão atender as exigências deste Termo deReferência. Além das especificações constantes neste termo, atender a legislação pertinente,
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inclusive normas da Vigilância Sanitária referentes ao objeto, Lei Federal nº 8.078 de11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEA Contratante compromete-se a:7.1. Disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto;7.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita davencedora, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, seocorrer;7.3. Exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto entregue por servidores especialmentedesignados pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma prevista na Lei Federal 8.666/1993,sendo que a presença deste servidor não eximirá a responsabilidade da Contratada;7.4. Aplicar multa, suspender o pagamento, caso a Contratada desobedeça a quaisquer dascláusulas estabelecidas no Edital;7.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nofornecimento do objeto da presente aquisição;7.6. Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas desua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos da Lei Federal nº 10.520/02.
8 - DO PAGAMENTO8.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ouserviço, o qual terá o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis da apresentação para atestar ocumprimento pela empresa das obrigações contratuais.8.1.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos doprocesso pelo responsável em atestar o recebimento do bem ou serviço.8.2. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias a contar do recebimento da notafiscal/fatura.8.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em contacorrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com códigode barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital.8.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serárealizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento dasexigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.8.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura,declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº. 480, de15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com areferida Instrução.8.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação ereapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para oresponsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir dadata de sua reapresentação.8.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) eao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular nocumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.8.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pelaAdministração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. Édevida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente aoefetivo pagamento da parcela.
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8.9. Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serãoatualizados monetariamente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação,segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias, conformedisciplina o artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina.8.10. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta econsequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número doprocesso licitatório e a modalidade, número da Nota de Empenho, à fim de acelerar o trâmite derecebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.8.11. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência deliquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9 - DAS PENALIDADES9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não celebrar o contrato, nãomantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar documentação exigidano certame ou apresentar documentação falsa, falhar ou fraudar na execução do contrato,cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido delicitar e contratar com o município de Paulo Lopes, pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade.9.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios darazoabilidade e da proporcionalidade.9.3. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesaprévia.9.4. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado dainfração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5(cinco) cinco dias úteis, apresentadefesa.9.4.1. Recebida a defesa, a Autoridade Competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobreo acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não dapenalidade.9.5. A inexecução total ou parcial do fornecimento, assim como a execução irregular, ou comatraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a defesa prévia, à aplicação das seguintessanções:I - advertência;II - multa;III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que ocontratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo dasanção aplicada com base no inciso anterior.9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ouinstrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela contratante ensejará a multacorrespondente a 10% (dez por cento) do valor a ele adjudicado.9.7. A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculadasobre o valor adjudicado ao licitante.9.8. O atraso no fornecimento do bem ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) pordia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplente.9.9. Atraso superior a 05 (cinco) dias será considerado inexecução total do ajuste.9.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
10 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL



15

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

10.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o dispostonos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.
11 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO11.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº8.666/93, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidasjustificativas.Paulo Lopes - SC, 21 de janeiro 2019.

______________________________________
FABRÍCIO JAIR VIEIRA

Secretária Municipal de Esporte e Lazer.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019

.................................................................. (razão social ou nome), inscrita no (CNPJ ou CPF) sob nº......................................, por intermédio de seu representante legal Sr(a). ......................................., CPF nº....................................., RG nº. ..................., DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamenteos requisitos de habilitação conforme os documentos integrantes do envelope nº 02 –DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de PregãoPresencial nº.  06/2019.Local/data:
Assinatura do representante legal: ________________________Nome do representante legal: ____________________________Cargo/função do representante legal: ______________________
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ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 09/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX DE FORNECIMENTO À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Aos ... dias do mês de ... de 2019, o Município de Paulo Lopes, com registro no CNPJ/MF n.82.892.365/0001-32 e sede na Rua José Pereira da Silva, 130, centro, Paulo Lopes - SC, neste atorepresentada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer , Sr. FABRÍCIO JAIR VIEIRA,doravante designada simplesmente COMPROMITENTE, resolve REGISTRARO PREÇO dofornecedor, abaixo relacionado, vencedor do Pregão Presencial n. 02/2018, sob o regime decompras pelo sistema de registro de preços para o ........(OBJETO), observado as disposiçõescontidas nas Leis nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto 3.555, Edital do Pregão Presencial nº06/2019 e Processo administrativo nº.  08/2019.
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município opreço do fornecedor a seguir denominado, objetivando o compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas no ato convocatório.
1.1 – Fornecedor: ........................, CNPJ n. ........................., com sede na......................... telefone/fax....................., representada pelo Sr. ................., brasileiro, residente e domiciliado ........................,  CPFn.xxx.xxx.xxx-xx.
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR

UNIT. R($)
VALOR TOTAL
R($)

01 xxxxxxxxxxxx xx xx xx xx
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado seráformalizado pelo Município de Paulo Lopes mediante a assinatura de contrato ou emissão darespectiva nota de empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão presencialnº06/2019.
2.1 - O compromisso do fornecimento do material/serviço só estará caracterizado mediante ocomprovado recebimento, pelo fornecedor, do contrato ou nota de empenho, decorrente destaAta de Registro de Preços e Edital do Pregão presencial nº 06/2019.
2.2 – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todas as solicitações de fornecimento a serefetuada durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Paulo Lopes adotará a práticade todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
3.1 – O preço registrado e a indicação do fornecedor detentor da Ata serão publicados naimprensa oficial.
4 – DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO: A qualquer tempo, o preço registrado poderáser revisto em decorrência de eventuais reduções daqueles existentes no mercado, cabendo aomunicípio de Paulo Lopes convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar o preço registrado, o Município de PauloLopes poderá cancelar o registro ou convocar outros fornecedor(es) registrados paraoferecer(em) nova(s) proposta(s), gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.
4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, o preço não será reajustado,ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
4.3 – O diferencial de preços entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisade mercado efetuada pelo Município de Paulo Lopes à época da abertura da(s) proposta(s), bemcomo eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos, inclusive se houverprorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.
5 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
5.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
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5.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.1.2 - não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, semjustificativa aceitável;
5.1.3 - não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornar superior aos praticadosno mercado;
5.1.4 - houver razões de interesse público.
5.2 – O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditórioe a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
5.3 – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços naocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados.
6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá vigência até
xx/xx/xxxx contada a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogável até o limite de12 meses.
7 – DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de Garopaba –SC, com renúncia de qualquer outro.E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumentoo Município de Paulo Lopes e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, quevai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.Paulo Lopes, xx de xxxxxx de 2019.FABRÍCIO JAIR VIEIRA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

xxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal
Fornecedor: xxxxxxxxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
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ANEXOIV
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019A Prefeitura Municipal de Paulo LopesComissão Permanente de LicitaçãoPregão Presencial nº. 06/2019A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº. __________________, por meio de seu(ua)representante legal, Sr(a). ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ____________e do CPF/MF nº. ___________________, DECLARA sob as penas de lei, que esta proponente nãoincorre em quaisquer das seguintes situações:

 Ter sido declarada inidônea por ato do poder Público;
 Ter sido apenada com suspensão temporária da participação em licitação e impedimento decontratar com a Administração, nos últimos 2(dois) anos;
 Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suasalterações.Nos termos do artigo 55, inciso XIII da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, comprometo-me ainformar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e da qualificação exigidaspelo edital.Por ser verdade, firmo a presente.(Local e data)

__________________________________________________(Carimbo da empresa e/ou identificação gráficae assinatura devidamente identificadado proponente da empresa licitante)
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL(RAZÃO SOCIAL)(CNPJ)I.E.: I.M.:FONE: E-MAIL:ENDEREÇO:RESPONSÁVEL:

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL 06/2019A Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.Pela presente, encaminhamos nossa proposta para fins de participação no pregão presencial nº06/2019.Objeto: Registro de preço pelo período de 12 (doze) meses pretendendo a contratação deempresa para prestar o serviço de arbitragem em diversas competições municipais realizadasnas modalidades de futebol e futsal, organizadas pela Secretaria de Esporte e lazer de PauloLopes, conforme especificações do Anexo I.
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR

UNIT. R($)
VALOR TOTAL
R($)

01 xxxxxxxxxxxx xx xx xx xxValidade da Proposta: 60 diasPrazo para execução dos serviços: Conforme editalNesta proposta estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto licitado.
Dados BancáriosBanco: Agência: Conta:Titular:Paulo Lopes, XX de XXXXX de 2018.

_________________________________
Responsável Legal da Empresa

CPF
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ANEXO VICUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL(MODELO)
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:(Nome).........................................., inscrito no CNPJ, sediada ........................, por intermédio de seurepresentante  legal  o  (a)  Sr.(a)............................................, portador (a) da Carteira de Identidade  nº................................ e do CPF nº ............................, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 daLei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, quenão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de dezesseis anos.Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).Local e Data

.......................................................................RepresentanteLegal
(Observação:em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ANEXO VII

Carta de Intenção Árbitro de Futebol Federado em Santa Catarina/SC
Eu _____________________________, brasileiro, _____________, residente e domiciliando a rua
_________________________, inscrição do CPF Nº ____________documento de identidade ___________.Inscrito e atuante como árbitro na FederaçãoCatarinense de Futebol (FCF) sob o Nº _____________ declaro que quando não estiver escalado paraatuar junto a FCF, tenho a disponibilidade e intenção de atuar junto aAssociação/Liga ________________________________________ nos campeonatos amadores de futebol decampo organizados pela Secretaria de Esportes  e Lazer no município de Paulo Lopes/SC.

___________________Nome:
Paulo Lopes, ___ de _____________ de ___
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ANEXO VIII

Carta de Intenção Árbitro de Futebol confederado junto a CBF.
Eu _____________________________, brasileiro, _____________, residente e domiciliando a rua
_________________________, inscrição do CPF Nº ____________ documento de identidade ___________.Inscrito e atuante como árbitro na Confederação Brasileira de Futebol(CBF) sob o Nº _____________declaro que quando não estiver escalado para atuar junto a CBF ou FCF tenho a disponibilidade eintenção de atuar junto a Associação/Liga ________________________________________ nos campeonatosamadores de futebol de campo organizados pela Secretaria de Esportes e Lazer no município dePaulo Lopes/SC.

___________________Nome:
Paulo Lopes, ___ de _____________ de ___
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ANEXO IX

Carta de Intenção Árbitro de Futsal Federado em Santa Catarina/SC
Eu _____________________________, brasileiro, _____________, residente e domiciliando a rua
_________________________, inscrição do CPF Nº ____________ documento de identidade ___________.Inscrito e atuante como árbitro na Federação Catarinense de Futsal(FCFS) sob o Nº _____________declaro que quando não estiver escalado para atuar junto a FCFS tenho a disponibilidade eintenção de atuar junto a Associação/Liga ________________________________________ nos campeonatosamadores de futebol de campo organizados pela Secretaria de Esportes e Lazer no município dePaulo Lopes/SC.

___________________Nome:
Paulo Lopes, ___ de _____________ de ___



25

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

ANEXO X

Carta de Intenção Árbitro de Futsal Confederado junto a CBFS
Eu _____________________________, brasileiro, _____________, residente e domiciliando a rua

_________________________, inscrição do CPF Nº ____________ documento de identidade ___________.Inscrito e atuante como árbitro na Confederação Brasileira de Futsal (CBFS) sob o Nº _____________declaro que quando não estiver escalado para atuar junto a CBFS ou FCFS tenho adisponibilidade e intenção de atuar junto a Associação/Liga ________________________________________nos campeonatos amadores de futebol de campo organizados pela Secretaria de Esportes eLazer no município de Paulo Lopes/SC.
___________________Nome:

Paulo Lopes, ___ de _____________ de ___


